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8. LEGISLAÇÃO AMBIENTAL PERTINENTE 

8.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

As principais normas regulamentadoras referentes 

à implantação e operação do empreendimento de 

geração de energia elétrica e atividades correlatas, 

sob o aspecto legal ambiental, serão apresentadas 

segundo os âmbitos federal, estadual e municipal. 

Os capítulos da Lei Maior pertinentes ao meio 

ambiente que regem cada esfera do poder serão 

citados. Os demais instrumentos legais, nas 

esferas federal, estadual e municipal, como leis, 

decretos, resoluções e outras normas, tanto as 

referentes ao meio ambiente como em particular 

as que envolvem direta e indiretamente projetos, 

instalações e operações de Centrais Geradoras de 

Energia, serão citados e discriminados. 

8.2. LEGISLAÇÃO FEDERAL 

8.2.1. Constituição Federal 
A Constituição Federal de 1988 consagrou, em 

normas expressas, as diretrizes fundamentais de 

proteção ao meio ambiente. Através do Art. 23, 

estabelece a competência comum da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios 

para: proteção do acervo histórico e cultural, bem 

como dos monumentos e paisagens naturais e dos 

sítios arqueológicos; a proteção ao meio ambiente 

e combate à poluição em quaisquer de suas 

formas; e, preservação das florestas, da fauna e 

da flora. 

O Art. 24 fixou a competência concorrente da 

União, dos Estados e dos Municípios para legislar 

sobre: floresta, pesca, fauna, conservação da 

natureza, proteção ao patrimônio histórico, 

artístico, turístico, cultural e paisagístico; e, 

responsabilidade por danos ao meio ambiente e a 

bens de valor artístico, estético, histórico e 

paisagístico. 

 

No Capítulo VI, do Meio Ambiente, o Art. 225 

expressa que "todos têm direito ao ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações", atribuindo ao Poder 

Público a responsabilidade da aplicação das 

medidas eficazes no cumprimento do preceito 

protecionista. A Constituição assegurou-lhes as 

prerrogativas: criação de espaços territoriais que 

devem ficar a salvos de qualquer utilização ou 

supressão, a não ser que a lei expressamente o 

autorize; exigir, na forma da lei, precedentemente 

à instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio 

ambiente, estudo do impacto ambiental ao qual se 

dará publicidade; obrigar os que exploram 

recursos minerais, a recuperar o meio ambiente 

degradado de acordo com as soluções técnicas 

exigidas pelo órgão público competente, na forma 

da lei; e, impor sanções penais e administrativas 

aos que desenvolvem atividades consideradas 

lesivas ao meio ambiente, sejam pessoas físicas 

ou jurídicas, sem prejuízo da obrigação de 

recuperação dos danos causados. 

8.2.2. Relação e Discriminação da 
Legislação Federal 

8.2.2.1. Leis Federais 
 LEI N° 3.924, DE 26 DE JULHO DE 1961 – 

Dispõe sobre os monumentos arqueológicos 

e pré-históricos. 

 LEI N° 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 

– Institui o Novo Código Florestal. 

 LEI N° 5.197, DE 03 DE JANEIRO DE 1967 – 

Dispõe sobre proteção à fauna silvestre e dá 

outras providências. 

 



 

 
CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA TAUÁ – TAUÁ / CE 
RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL (RIMA) - VOL II 

 
- 8.2

 LEI N° 6.902, DE 27 DE ABRIL DE 1981 – 

Dispõe sobre a criação de Estações 

Ecológicas, Áreas de Proteção Ambiental e 

dá outras providências (alterada pela Lei N° 

7.804, de 18 de julho de 1989). 

 LEI N° 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 – 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação e dá outras 

providências (alterada pela Lei N° 7.804, de 

18 de julho de 1989). 

 LEI N° 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 – 

Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao 

meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências. 

 LEI N° 7.803, DE 16 DE JULHO DE 1989 – 

Altera a redação da Lei N° 4.771, (Código 

Florestal) de 15 de setembro de 1965, e 

revoga as leis Nos 6.535, de 15 de junho de 

1978 e 7.511, de julho de 1986. 

 LEI N° 7.804, DE 18 DE JULHO DE 1989 – 

Altera a Lei N° 6.938, de 31 de agosto de 

1981; a Lei N° 7.735, de 22 de fevereiro de 

1989; a Lei N° 6.803, de 02 de junho de 

1980; a Lei N° 6.902, de 21 de abril de 

1981 e dá outras providências. 

 LEI N° 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 

1995 – Dispõe sobre o Regime de 

Concessão e Permissão da Prestação de 

Serviços Públicos previstos no Art. 175 da 

Constituição Federal e dá outras 

providências. 

 LEI N° 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 – 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogação das concessões e permissões 

de serviços públicos e dá outras 

providências. 

 LEI N° 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 

1996 – Institui a agência Nacional de 

Energia Elétrica – ANEEL, disciplina o 

Regime das Concessões de Serviços Públicos 

de energia elétrica e dá outras providências. 

 

 LEI N° 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 

1998 – Dispõe sobre sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas 

lesivas ao meio ambiente, estabelece 

mecanismos efetivos de punição e reparação 

de danos ecológicos e dá outras 

providências. 

 LEI N° 9.873, DE 23 DE NOVEMBRO DE 

1999 – Estabelece prazo de Prescrição para 

o exercício de ação punitiva pela 

Administração Pública Federal, direta e 

indireta, e dá outras providências. 

 LEI N° 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 – 

Regulamenta o art. 225 § 1º, incisos I, II, 

III e VII da Constituição Federal, institui o 

Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza - SNUC e dá 

outras providências. 

 LEI N° 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 – 

Dispõe sobre a realização de investimentos 

em pesquisa e desenvolvimento e em 

eficiência energética por parte das empresas 

concessionárias, permissionárias e 

autorizadas do setor de energia elétrica, e 

dá outras providências. 

 LEI N° 10.165, DE 27 DE DEZEMBRO DE 

2000 – Altera a Lei N° 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, que dispõe sobre a Política 

Nacional de Meio Ambiente, seus fins e 

mecanismos de formulação e aplicação, e dá 

outras providências. 

 LEI N° 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 – 

Regulamenta os art. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras 

providências. 

 LEI N°. 10.650, DE 16 DE ABRIL DE 2003 – 

Dispõe sobre o acesso público aos dados e 

informações existentes nos órgãos e 

entidades integrantes do SISNAMA. 

Estabelece que os órgãos e entidades da 

Administração Pública, direta, indireta e 

fundacional, integrantes do SISNAMA, ficam 

obrigados a permitir o acesso público aos 

documentos, expedientes e processos 

administrativos que tratem de matéria 

ambiental e a fornecer todas as informações 

ambientais que estejam sob sua guarda, em 
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meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico. O 

indeferimento de pedido de informações ou 

consulta a processos administrativos deverá 

ser motivado. 

8.2.2.2. Decretos Federais 

 DECRETO N° 23.793, DE 23 DE JANEIRO DE 

1934 – Aprova o Código Florestal. 

 DECRETO-LEI N° 25, DE 30 DE NOVEMBRO 

DE 1937 – Dispõe sobre a proteção do 

patrimônio histórico e artístico nacional. 

 DECRETO-LEI N° 303, DE 28 DE FEVEREIRO 

DE 1967 – Cria o Conselho Nacional de 

Controle da Poluição Ambiental e dá outras 

providências. 

 DECRETO N° 62.724, DE 17 DE MAIO DE 

1968 – Estabelece Normas Gerais de 

Tarifação para as empresas concessionárias 

de serviços públicos de energia elétrica. 

 DECRETO N° 89.532, DE 06 DE ABRIL DE 

1984 – Acrescenta incisos ao Art. 37, do 

Decreto N° 88.351, de 10 de junho de 1983, 

que regulamenta a Política Nacional do Meio 

Ambiente. 

 DECRETO N° 92.302, DE 16 DE JANEIRO DE 

1986 – Regulamenta o Fundo para 

Reconstituição de Bens Lesados de que trata 

a Lei N° 7.347, de 24 de julho de 1985 e dá 

outras providências. 

 DECRETO N° 93.901, DE 9 DE JANEIRO DE 

1987 – Dispõe sobre o estabelecimento de 

Medidas e Procedimentos relativos ao 

Racionamento de Energia Elétrica. 

 DECRETO N° 97.632, DE 10 DE ABRIL DE 

1989 – Dispõe sobre a regulamentação do 

art. 2°, inciso VIII da Lei N° 6.938, de 31 de 

agosto de 1981 e dá outras providências. 

 DECRETO N° 97.822, DE 08 DE JUNHO DE 

1989 – Institui o Sistema de Monitoramento 

Ambiental e dos Recursos Naturais por 

Satélites - SISMARN e dá outras 

providências. 

 DECRETO N° 99.193, DE 27 DE MARÇO DE 

1990 – Dispõe sobre as atividades 

relacionadas ao zoneamento ecológico - 

econômico e dá outras providências. 

 DECRETO N° 99.274, DE 06 DE JUNHO DE 

1990 – Regulamenta a Lei N° 6.902, de 27 

de abril de 1981 e a Lei N° 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, que dispõe, 

respectivamente, sobre a criação de 

Estações Ecológicas e Áreas de Proteção 

Ambiental, e sobre a Política Nacional do 

Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação e dá outras 

providências. 

 DECRETO DE 18 DE JULHO DE 1991 – 

Dispõe sobre o Programa Nacional de 

Conservação de Energia Elétrica – PROCEL e 

dá outras providências. 

 DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994 – 

Cria o Programa de Desenvolvimento 

Energético dos Municípios (PRODEEM) e dá 

outras providências.  

 DECRETO N° 1.717, DE 24 DE NOVEMBRO 

DE 1995 – Estabelece procedimentos para 

prorrogações das concessões dos serviços 

públicos de energia elétrica de que trata a 

Lei N° 9.704, de 7 de julho de 1995, e dá 

outras providências. 

 DECRETO N° 2.003, DE 10 DE SETEMBRO 

DE 1996 – Regulamenta a Produção de 

Energia Elétrica por Produtor Independente 

e por Autoprodutor e dá outras providências. 

 DECRETO N° 2.335, DE 6 DE OUTUBRO DE 

1997 – Constitui a Agência Nacional de 

Energia Elétrica – ANEEL, autarquia sob 

regime especial, aprova sua Estrutura 

Regimental e dá outras providências. 

 DECRETO N° 2.655, DE 2 DE JULHO DE 

1998 – Regulamenta o mercado atacadista 

de energia elétrica, define as regras de 

organização do Operador Nacional do 

Sistema Elétrico, de que trata a Lei N° 

9.648, de 27 de maio de 1998, e dá outras 

providências. 

 DECRETO Nº 2.661 DE 08 DE JULHO DE 

1998 - Regulamenta o parágrafo único do 

art. 27 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro 

de 1965 (código florestal), mediante o 

estabelecimento de normas de precaução 

relativas ao emprego do fogo em práticas 

agropastoris e florestais, e dá outras 

providências. 
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 DECRETO N° 3.653, DE 7 DE NOVEMBRO DE 

2000 – Altera dispositivos do Decreto N° 

62.724, de 17 de maio de 1968, que 

estabelece normas gerais de tarifação para 

as empresas concessionárias de serviços 

públicos de energia elétrica, do Decreto N° 

2.655, de 2 de julho de 1998, que 

regulamenta o Mercado Atacadista de 

Energia Elétrica, define as regras de 

organização do Operador Nacional do 

Sistema Elétrico, de que trata a Lei N° 

9.648, de 27 de maio de 1998, e dá outras 

providências. 

 DECRETO N° 4.340, DE 22 DE AGOSTO DE 

2002 – Regulamenta artigos da Lei N° 

9.985, de 18 de julho de 2000, que dispõe 

sobre o Sistema Nacional das Unidades de 

Conservação da Natureza, e dá outras 

providências. 

 DECRETO Nº 5.975, DE 30 DE NOVEMBRO 

DE 2006 - Regulamenta os arts. 12, parte 

final, 15, 16, 19, 20 e 21 da Lei nº 4.771, 

de 15 de setembro de 1965, o art. 4º, inciso 

III, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, o art. 2º da Lei nº 10.650, de 16 de 

abril de 2003, altera e acrescenta 

dispositivos aos Decretos nos 3.179, de 21 

de setembro de 1999, e 3.420, de 20 de 

abril de 2000, e dá outras providências. 

 DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 

2008 - Dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente, 

estabelece o processo administrativo federal 

para apuração destas infrações, e dá outras 

providências. 

 DECRETO Nº 6.686, DE 10 DE DEZEMBRO 

DE 2008 - Altera e acresce dispositivos ao 

Decreto Nº 6.514, de 22 de julho de 2008, 

que dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente e 

estabelece o processo administrativo federal 

para apuração destas infrações. 

 DECRETO N°. 6.792, DE 10 DE MARÇO DE 

2009 – Altera e acresce ao Decreto n°. 

99.274, de 06 de junho de 1990, para 

dispor sobre a composição e funcionamento 

do Conselho Nacional do Meio Ambiente – 

CONAMA. 

 DECRETO Nº 6.848, DE 14 DE MAIO DE 

2009 – Altera e acrescenta dispositivos ao 

Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, 

para regulamentar a compensação 

ambiental. 

8.2.2.3. Resoluções 
 RESOLUÇÃO CONAMA N° 001, DE 23 DE 

JANEIRO DE 1986 – Estabelece as 

definições, as responsabilidades, os critérios 

básicos e as diretrizes gerais para uso e 

implementação da Avaliação de Impacto 

Ambiental como um dos instrumentos da 

Política Nacional do Meio Ambiente. 

 RESOLUÇÃO CONAMA N° 006, DE 24 DE 

JANEIRO DE 1986 – Aprova os modelos de 

publicações em periódicos de licenciamento 

em quaisquer de suas modalidades, sua 

renovação e a respectiva concessão e 

aprova modelos para publicação de licenças. 

 RESOLUÇÃO CONAMA N° 011, DE 18 DE 

MARÇO DE 1986 – Altera e acrescenta 

incisos na Resolução 001/86 que institui o 

RIMA. 

 RESOLUÇÃO CONAMA N°. 006, DE 16 DE 

SETEMBRO DE 1987 – Estabelece regras 

gerais para o licenciamento ambiental de 

obras de grande porte, especialmente nas 

quais a União tenha interesse relevante 

como a geração de energia elétrica.  

 RESOLUÇÃO CONAMA N° 005, DE 15 DE 

JUNHO DE 1989 – Institui o Programa 

Nacional de Controle de Qualidade do AR 

(PRONAR). 

 RESOLUÇÃO CONAMA N° 001, DE 08 DE 

MARÇO DE 1990 – Dispõe sobre a emissão 

de ruídos em decorrência de atividades 

industriais, comerciais, sociais ou 

recreativas.  

 RESOLUÇÃO CONAMA N° 003, DE 28 DE 

JUNHO DE 1990 – Estabelece padrões de 

qualidade do ar. 

 RESOLUÇÃO CONAMA N° 008, DE 06 DE 

DEZEMBRO DE 1990 – Estabelece limites 

máximos de emissão de poluentes do ar 

(padrões de emissão). 
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 RESOLUÇÃO CONAMA N° 237, DE 18 DE 

DEZEMBRO DE 1997 – Determina a revisão 

dos procedimentos e critérios utilizados para 

o licenciamento ambiental, de forma a 

efetivar a utilização do sistema de 

licenciamento como instrumento de gestão 

ambiental, visando o desenvolvimento 

sustentável e a melhoria contínua, instituída 

pela Política Nacional do Meio ambiente. 

 RESOLUÇÃO ANEEL N° 249, DE 11 DE 

AGOSTO DE 1998 – Estabelece as condições 

de participação dos agentes no Mercado 

Atacadista de Energia Elétrica diretrizes para 

estabelecimento do Mecanismo de 

Realocação de Energia – MRE. 

 RESOLUÇÃO ANEEL N° 265, DE 13 DE 

AGOSTO DE 1998 – Estabelece as condições 

para o exercício da atividade de 

comercialização de energia elétrica. 

 RESOLUÇÃO ANEEL N° 351, DE 11 DE 

NOVEMBRO DE 1998 – Autoriza o Operador 

Nacional do Sistema Elétrico – ONS a 

executar as atividades de coordenação e 

controle da operação da geração e 

transmissão de energia elétrica nos sistemas 

interligados. 

 RESOLUÇÃO ANEEL N° 451, DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 1998 – Homologa os 

montantes de energia e demanda de 

potência para os contatos iniciais de compra 

de energia para as empresas da região 

Norte e Nordeste e dá outras providências. 

 RESOLUÇÃO ANEEL N° 022, DE 4 DE 

FEVEREIRO DE 1999 – Estabelece as 

condições para transferência de tecnologia, 

assistência técnica e prestação de sua forma 

contínua e regular, entre agentes do setor 

de energia elétrica e integrantes do seu 

grupo controlador. 

 RESOLUÇÃO ANEEL N° 025, DE 10 DE 

FEVEREIRO DE 1999 – Aprova, em caráter 

provisório, o Manual de Procedimentos da 

Operação do Operador Nacional Sistema 

Elétrico – ONS – Revisão I. 

 RESOLUÇÃO ANEEL N° 036, DE 25 DE 

FEVEREIRO DE 1999 – Dispõe sobre os 

procedimentos de comercialização de 

energia elétrica de curto prazo, para as 

concessionárias de serviço público de 

energia elétrica das regiões Norte e 

Nordeste. 

 RESOLUÇÃO ANEEL N° 066, DE 16 DE ABRIL 

DE 1999 – Estabelece a composição da Rede 

Básica do sistema elétrico interligado 

brasileiro, suas conexões respectivas 

empresas usuárias das instalações. 

 RESOLUÇÃO ANEEL N° 112, DE 18 DE MAIO 

DE 1999 – Estabelece os requisitos 

necessários à obtenção de Registro ou 

Autorização para a implantação, ampliação 

ou repotenciação de centrais geradoras 

termelétricas, eólicas e de outras fontes 

alternativas de energia. 

 RESOLUÇÃO ANEEL N° 247, DE 13 AGOSTO 

DE 1999 – Altera as condições gerais da 

prestação de transmissão e contratação do 

acesso, compreendendo os Contratos de 

Prestação do Serviço de Transmisão – CPST, 

Contratos de Uso de Sistemas e 

Transmissão – CUST e dos Contratos de 

Conexão ao Sistema de Transmissão – CCST 

vinculadas à celebração dos Contratos 

Iniciais de Compra e Venda de Energia 

Elétrica. 

 RESOLUÇÃO ANEEL N° 281, DE 01 DE 

OUTUBRO DE 1999 – Estabelece as 

condições gerais de contratação do acesso, 

compreendido o uso e a conexão, sistemas 

de transmissão e distribuição de energia 

elétrica. 

 RESOLUÇÃO CONAMA N° 279, DE 27 DE 

JUNHO DE 2001 – Estabelece procedimento 

simplificado para o licenciamento ambiental 

dos empreendimentos com impacto 

ambiental de pequeno porte, necessários ao 

incremento da oferta de energia elétrica no 

país.  

 RESOLUÇÃO CONAMA N° 281, DE 12 DE 

JULHO DE 2001 – Dispõe sobre modelos de 

publicação de pedidos de licenciamento. 

 RESOLUÇÃO CONAMA N° 303, DE 20 DE 

MARÇO DE 2002 – Dispõe sobre 

parâmetros, definições e limites de Área de 

Preservação Permanente, e dá outras 

providências.  
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 CONAMA Nº 307, DE 05 DE JUNHO DE 2002 

– Estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil. Alterada pela Resolução 

Nº 348/2004 e Nº 341/2011. 

 RESOLUÇÃO ANEEL N° 259 DE 09 DE 

JUNHO DE 2003 - Estabelece os 

procedimentos gerais para requerimento de 

declaração de utilidade pública, para fins de 

desapropriação ou instituição de servidão 

administrativa, de áreas de terras 

necessárias à implantação de instalações de 

geração, transmissão ou distribuição de 

energia elétrica, por concessionários, 

permissionários ou autorizados, e revoga o 

Art. 21 da Resolução ANEEL 395/98. O 

concessionário, permissionário ou autorizado 

deverá promover reunião pública com os 

interessados, registrando os assuntos 

discutidos e deliberados, observando o 

roteiro apresentado no Anexo XI desta 

Resolução, e enviar à ANEEL a lista de 

participantes com destaque para a presença 

dos proprietários ou possuidores das áreas 

atingidas. Deverá assegurar ampla 

divulgação, nos meios de comunicação 

acessíveis, para a convocação da reunião 

pública, principalmente aos proprietários ou 

possuidores das áreas de terras a serem 

atingidas.(Art. 5º e parágrafo único). 

 RESOLUÇÃO CONAMA Nº348/2004 - Altera 

a Resolução CONAMA Nº 307, de 5 de julho 

de 2002, incluindo o amianto na classe de 

resíduos perigosos. 

 RESOLUÇÃO CONAMA N° 357, DE 17 DE 

MARÇO DE 2005 – Dispõe sobre a 

classificação dos corpos d’água e diretrizes 

ambientais para o seu enquadramento, bem 

como estabelece as condições e padrões de 

lançamento de efluentes e dá outras 

providências. Alterada pelas Resoluções Nº 

370/2006, Nº397/2008, Nº410/2009 e Nº 

430/2011. 

 RESOLUÇÃO CONAMA N° 369, DE 28 DE 

MARÇO DE 2006 – Determina os casos em 

que é possível a intervenção ou supressão 

de vegetação em área de preservação 

permanente. 

 RESOLUÇÃO CONAMA N° 371, DE 06 DE 

ABRIL DE 2006 – Estabelece diretrizes aos 

órgãos ambientais para o cálculo, aplicação, 

aprovação e controle de gastos de recursos 

advindos de compensação ambiental, 

conforme a Lei N° 9.985, de 18 de julho de 

2000, que institui o sistema Nacional de 

Unidades de Conservação da Natureza – 

SNUC e dá outras providências. 

 RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 382, DE 26 DE 

DEZEMBRO DE 2006 – Estabelece os limites 

máximos de emissões de poluentes 

atmosféricos para fontes fixas. 

 RESOLUÇÃO CONAMA N° 396, DE 03 DE 

ABRIL DE 2008 – Dispõe sobre a 

classificação e diretrizes ambientais para o 

enquadramento das águas subterrâneas e 

dá outras providências. 

 RESOLUÇÃO CONAMA Nº 397/2008 - Altera 

o inciso II do § 4º e a Tabela X do § 5º, 

ambos do art. 34 da Resolução do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA Nº 

357, de 2005, que dispõe sobre a 

classificação dos corpos de água e diretrizes 

ambientais para o seu enquadramento, bem 

como estabelece as condições e padrões de 

lançamento de efluentes. 

 RESOLUÇÃO CONAMA Nº 410/2009 - 

Prorroga o prazo para complementação das 

condições e padrões de lançamento de 

efluentes, previsto no art. 44 da Resolução 

nº 357, de 17 de março de 2005, e no Art. 

3º da Resolução nº 397, de 3 de abril de 

2008. 

 RESOLUÇÃO CONAMA Nº 428, DE 17 DE 

DEZEMBRO DE 2010 - Dispõe, no âmbito do 

licenciamento ambiental sobre a autorização 

do órgão responsável pela administração da 

Unidade de Conservação (UC), bem como 

sobre a ciência do órgão responsável pela 

administração da UC no caso de 

licenciamento ambiental de 

empreendimentos não sujeitos a EIA-RIMA e 

dá outras providências. Revoga a Resolução 

13/1990. 
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 RESOLUÇÃO CONAMA Nº 430/2011 - Dispõe 

sobre condições e padrões de lançamento de 

efluentes, complementa e altera a Resolução 

no 357, de 17 de março de 2005, do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente – 

CONAMA. 

 RESOLUÇÃO CONAMA Nº 431/2011 - Altera 

o art. 3º da Resolução Nº 307, de 5 de julho 

de 2002, do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente - CONAMA, estabelecendo nova 

classificação para o gesso. 

8.2.2.4. Medidas Provisórias 
 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.710, DE 07 DE 

AGOSTO DE 1998 – Acrescenta dispositivos 

à Lei N° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente. 

 MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.166-67, DE 24 

DE AGOSTO DE 2001 – Dispõe sobre as 

áreas de interesse social. 

8.2.2.5. Portarias Federais 
 PORTARIA MINTER N° 231, DE 27 DE ABRIL 

DE 1976 – Trata dos padrões de qualidade 

do ar. 

 PORTARIA N° 536, DE 07 DE DEZEMBRO DE 

1976 – Regula a qualidade das águas 

destinadas a balneabilidade. 

 PORTARIA DNAEE N° 047, DE 17 DE ABRIL 

DE 1978 – Estabelece os níveis das tensões 

de fornecimento de energia elétrica e define 

os limites de variação dessas tensões. 

 PORTARIA MINTER N° 053, DE 01 DE 

MARÇO DE 1979 – Dispõe sobre a 

disposição de lixo e resíduos sólidos. 

 PORTARIA MINTER N° 092, DE 19 DE 

JUNHO DE 1980 – Edita critérios e padrões a 

serem obedecidos na emissão de sons e 

ruídos em decorrência de quaisquer 

atividades industriais, comerciais, sociais ou 

recreativas, inclusive programada. 

 PORTARIA MINTER N° 124, DE 20 DE 

AGOSTO DE 1980 – Estabelece normas para 

a proteção dos cursos d'água. 

 PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 917, DE 

06 DE JUNHO DE 1982 – Dispõe sobre 

mobilização de terra, poluição da água, do 

ar e do solo. 

 PORTARIA SPHAN/MinC N°. 07, de 01 DE 

DEZEMBRO DE 1988, que normatiza e 

legaliza as ações de intervenção junto ao 

patrimônio arqueológico nacional. 

 PORTARIA ANEEL N° 018, DE 28 DE 

JANEIRO DE 1999 – Homologa o Acordo do 

Mercado Atacadista de Energia – MAE. 

 PORTARIA MME N° 150, DE 10 DE MAIO DE 

1999 – Cria o Comitê Coordenador do 

Planejamento da Expansão dos Sistemas 

Elétricos – CCPE, com a atribuição de 

coordenar a elaboração do planejamento da 

expansão dos sistemas elétricos brasileiros, 

de caráter indicativo para a geração. 

 PORTARIA ANEEL N° 112, DE 18 DE MAIO 

DE 1999 – Estabelece os requisitos 

necessários à obtenção de Registro ou 

Autorização para a implantação, ampliação 

ou repotenciação de centrais geradoras 

termelétricas, eólicas e de outras fontes 

alternativas de energia. 

 PORTARIA MME N° 084, DE 17 DE ABRIL DE 

2000 – Aprova o Plano Decenal de Expansão 

– PDE 2000/2009 do setor elétrico, que fica 

incorporado ao Plano Nacional de Energia 

Elétrica 1993/2015 – Plano 2015. 

 PORTARIA MME N° 046, DE 7 DE MARÇO DE 

2001 – Cria o Comitê de Acompanhamento 

das Metas de Conservação de Energia – 

CAMEC, com a atribuição básica de 

acompanhar o processo de estudos e 

implantação das providências de 

conservação, indicados nos planos do 

Programa Nacional de Conservação de 

Energia Elétrica PROCEL e do CONPET. 

 Portaria IPHAN/MinC N°. 230, de 17/12/02, 

que define o escopo das pesquisas a serem 

realizadas durante as diferentes fases de 

licenciamento de obra. 

8.2.2.6. Instrução Normativa 
 Instrução Normativa MMA N° 3, de 27 DE 

MAIO DE 2003 - Apresenta a Lista Oficial de 
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Espécies da Fauna Brasileira Ameaçada de 

Extinção. 

 Instrução Normativa MMA Nº 6, DE 23 DE 

SETEMBRO DE 2008, que apresenta a Lista 

Oficial de Espécies da Flora Brasileira 

Ameaçada de Extinção. 

8.3. LEGISLAÇÃO ESTADUAL 

8.3.1. Constituição Estadual do Ceará 
O Capítulo VIII da Constituição Estadual, dos 

Artigos 259 a 271, refere-se ao meio ambiente, 

sobre os direitos e deveres de preservá-los e sobre 

os mecanismos e formas de articulação do poder 

público e da coletividade visando à preservação de 

um ambiente equilibrado e uma sadia qualidade de 

vida para as futuras e presentes gerações. 

8.3.2. Relação e Discriminação da 
Legislação Estadual 

8.3.2.1. Leis Estaduais 
 LEI N° 10.148, DE 02 DE DEZEMBRO DE 

1977 – Dispõe sobre a preservação e 

controle dos recursos hídricos existentes no 

Estado e dá outras providências. 

 LEI N° 11.411, DE 28 DE DEZEMBRO DE 

1987 – Dispõe sobre a Política de Meio 

Ambiente e cria o Conselho Estadual do Meio 

Ambiente - COEMA, a Superintendência 

Estadual do Meio Ambiente - SEMACE e dá 

outras providências. 

 LEI N°11.678, DE 23 DE MAIO DE 1990 – 

Acrescenta competência ao Conselho 

Estadual do Meio Ambiente estabelecida pela 

Constituição do Estado do Ceará e pela Lei 

N° 11.564/89. 

 LEI N°12.148, DE 29 DE JULHO DE 1993 – 

Dispõe sobre a realização de auditorias 

ambientais e dá outras providências. 

 LEI N° 12.227, DE 06 DE DEZEMBRO DE 

1993 – Determina a publicação no Diário 

Oficial do Estado do Ceará da relação 

mensal das concessões de licença 

ambiental, e dá outras providências. 

 LEI N° 12.274, DE 05 DE ABRIL DE 1994 – 

Altera a Lei N° 11.411, dando poderes sobre 

licenciamento e respectiva ação 

fiscalizadora. 

 LEI N° 12.488, DE 13 DE SETEMBRO DE 

1995 – Dispõe sobre a Política Florestal do 

Ceará e dá outras providências. 

 LEI N° 12.685, DE 09 DE MAIO DE 1997 – 

Altera dispositivo da Lei N° 12.148 de 

29.07.93, que dispõe sobre auditorias 

ambientais no Estado do Ceará. 

 LEI N° 13.103, DE 24 DE JANEIRO DE 2001 

– Dispõe sobre a política estadual de 

resíduos sólidos e dá providências 

correlatas. 

8.3.2.2. Decretos Estaduais 
 DECRETO N° 24.207, DE 30 DE AGOSTO DE 

1996 – Regulamenta as Leis 12.494, de 04 

de outubro de 1995, e 12.533, de dezembro 

de 1995, que dispõe sobre a fiscalização e 

controle de emissão de poluentes 

atmosféricos por veículos automotores no 

Estado do Ceará. 

 DECRETO N° 24.221, DE 12 DE SETEMBRO 

DE 1996 – Regulamenta a Lei N° 12.488, de 

13 de setembro de 1995, que dispõe sobre a 

política florestal do Estado do Ceará. 

8.3.2.3. Outras Normas 
 PORTARIA/SEMACE N° 14, DE 22 DE 

NOVEMBRO DE 1989 – Estabelece normas 

técnicas e administrativas do sistema de 

licenciamento de atividades utilizadoras de 

recursos ambientais no Estado do Ceará. 

 RESOLUÇÃO COEMA N° 20, DE 10 DE 

DEZEMBRO DE 1998 - Estabelece diretrizes 

para a cooperação técnica e administrativa 

com os órgãos municipais de meio 

ambiente, visando ao licenciamento e a 

fiscalização de atividades de impacto 

ambiental local e dá outras providências. 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01/99, DE 04 

DE OUTUBRO DE 1999 – Normatiza os 

procedimentos administrativos para 

exploração florestal, o uso alternativo do 

solo e para a queimada controlada das 
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florestas e demais formas de vegetação em 

todo o Estado do Ceará e dá outras 

providências. 

 PORTARIA/SEMACE N° 201, DE 13 DE 

OUTUBRO DE 1999 – Estabelece normas 

técnicas e administrativas necessárias à 

regulamentação do sistema de 

licenciamento de atividades utilizadoras de 

recursos ambientais. 

 PORTARIA/SEMACE N° 154, DE 22 DE 

JULHO DE 2002 – Dispõe sobre padrões e 

condições para lançamento de efluentes 

líquidos gerados por fontes poluidoras. 

 RESOLUÇÃO COEMA N° 09, DE 29 DE MAIO 

DE 2003 – Institui o Termo de Compromisso 

de Compensação Ambiental, e estabelece 

normas e critérios relativos a fixação do seu 

valor, modo, lugar e tempo do pagamento, 

bem como a quem deve ser pago e a 

aplicação desses recursos à gestão, 

fiscalização, monitoramento, controle e 

proteção do meio ambiente no Estado do 

Ceará. 

 RESOLUÇÃO COEMA N° 08, DE ABRIL DE 

2004 – Institui os critérios de remuneração 

dos custos operacionais e de análise do 

licenciamento e autorização ambiental de 

atividades modificadoras do meio ambiente 

no território do Estado do Ceará. 

 PORTARIA SEMACE Nº 47 DE 29 DE 

FEVEREIRO DE 2012 – Adota definições e 

procedimentos para o processo de 

licenciamento ambiental. 

8.4. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

8.4.1. Lei Orgânica do Município de Tauá 

Promulgada em 05 de abril de 1990 

................................................. 

................................................. 

CAPITULO IV  

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 180.  Todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se 

ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações. 

Parágrafo 1º - Para assegurar a 
efetividade desse direito, incumbe-se ao 
Poder Público: 

 I – preservar e restaurar os processos 
ecológicos essenciais e promover o 
manejo ecológico das espécies e 
ecossistemas; 

II – preservar a diversidade e a integridade 
do patrimônio genético do município e 
fiscalizar as entidades dedicadas à 
pesquisa e manipulação de material 
genético; 

III – definir, em todas as unidades 
municipais, os espaços territoriais e seus 
componentes a serem espacialmente 
protegidos, sendo a alteração e a 
supressão permitidas somente através da 
lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção; 

IV – exigir, na forma da lei, para instalação 
de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do 
meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade; 

V – controlar a produção, a comercialização 
e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem riscos para a 
vida, a qualidade de vida e o meio 
ambiente; 

VI – promover a educação ambiental em 
todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a 
preservação do meio ambiente; 

VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, 
na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou 
submetam animais a crueldade. 

Parágrafo 2º - Aquele que explorar 
recursos minerais, fica obrigado a 
recuperar o meio ambiente degradado de 
acordo com soluções exigidas pelo poder 
público competente, na forma da lei; 

Parágrafo 3º - As condutas e atividades 
consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores pessoas físicas ou 
jurídicas, a sanções penais e 
administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados. 

Art. 181. - É obrigação do Poder Público 
Municipal a preservação dos nossos rios e 
suas margens, como uma definição 
concreta de proteção ambiental e contra 
a poluição ou degradação de qualquer 
vida. 
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Parágrafo Único – Fica proibida a pesca 
em açudes públicos, rios e lagos do 
município, com a utilização de 
equipamentos predatórios ou explosivos. 

Art. 182. - é dever do município manter 
convênio com entidades ou instituições 
responsáveis pela ecologia e 
ecossistemas pelos: 

I – níveis de organização; 

II – dimensões e limites; 

III – critérios de classificação de acordo 
com a Constituição Federal. 

Art. 183. – Toda indústria ou qualquer 
outra atividade econômica que lance 
gases ou material poluente, só deverá 
ser instalada, depois de colocar filtros 
necessários para evitar a poluição 
ambiental. 

Parágrafo Único – Para as indústrias já 
instaladas deverá ser concedido um 
prazo de 6 meses a fim de cumprir as 
determinações previstas neste artigo, sob 
pena de serem interditadas até o 
cumprimento desta obrigação legal. 

Art. 184. – As indústrias instaladas ou a se 
instalarem no Município, são obrigadas a 
promover medidas necessárias a prevenir 
ou corrigir os inconvenientes e prejuízos 
da poluição e da contaminação do meio 
ambiente. 

Parágrafo Único – As medidas a que se 
refere este artigo serão as mesmas 
exigidas pelos Governos Federal e 
Estadual. 

Art. 185. – Fica criado o Conselho Municipal 
do Meio Ambiente, nos moldes do 
Conselho Estadual do Meio ambiente – 
COEMA, ficando este com a obrigação de 
preservar e defender a conservação dos 
recursos naturais. 

Art. 186. - Qualquer árvore poderá ser 
declarada imune ao corte mediante ato 
do Poder Municipal, por motivo de sua 
localização, raridade, beleza ou condições 
de porta-semetes. 

Art.187. - Consideram-se de preservação 
permanente, as florestas e demais 
formas de vegetação natural situadas ao 
longo dos rios ou outro qualquer curso 
d’água, em faixa marginal, cuja largura 
mínima será: 

a) cinco metros para os rios de menos de 
dez metros de largura; 

b) iguais à metade da largura dos cursos 
que distem de dez a duzentos metros 
entre as margens; 

c) de 100 metros para todos os cursos cuja 
largura seja superior a duzentos metros. 

Art.188. – Fica criado o Parque Ecológico 
do Quinamuiú. 

Parágrafo Único – A lei Ordinária 
delimitará o parque e definirá normas de 
preservação e fiscalização do mesmo.  

8.4.2. Outras Normas 
 LEI MUNICIPAL Nº 1.317/2005 – Cria o 

Monumento Natural do Serrote Quinamuiú. 

 LEI MUNICIPAL Nº 1583 DE 02 DE JULHO 

DE 2008 – Cria e denomina o Jardim 

Botânico de Tauá e adota outras 

providências. 

 DECRETO MUNICIPAL Nº 061 DE 28 DE 

JULHO DE 2008 – Desapropria por utilidade 

pública área dos imóveis originais aos quais 

pertenciam, nas parcelas 107, 108, 109 e 

110, contíguas entre si, do Perímetro 

Irrigado Várzea do Boi. 

 LEI MUNICIPAL Nº 1596 DE 12 DE AGOSTO 

DE 2008 – Declara como área de caráter 

industrial aquelas abrangidas pelo decreto 

expropriatório de Nº061 de 28 de julho de 

2008, que indica e adota outras 

providências. 

 LEI MUNICIPAL N º 1758 DE 2010 – Cria o 

Código de Obras e Posturas do Município. 

 


